
 
Fortaleza, CE, 24 de abril de 2023. 

 
Ofício nº ___/2023 
 
 
Ao Ilustríssimo Senhor  
Alysson Massote Carvalho 
Presidente da Comissão da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação 
Encaminhado ao e-mail direitoeleitoral@mec.gov.br  
 
 
Assunto: Consulta Pública acerca de proposta de alteração da Resolução CNE/CES nº 5/2018, que instituiu as 
Diretrizes Curriculares Nacionais de Direito, para incluir o Direito Eleitoral dentre os conteúdos obrigatórios. 

 

Com os cumprimentos de estilo, a Ordem dos Advogados do Brasil – Secção Ceará, em atendimento 
ao Edital de Chamamento de Consulta Pública da Comissão da Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação, vem, respeitosamente, apresentar suas contribuições. 

Conforme já exposto no Ofício 03/2023 da Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Político - 
ABRADEP e consoante posicionamento defendido pela Comissão Especial de Direito Eleitoral da OAB 
Nacional, entendemos que a alteração da Resolução CNE/CES nº 5/2018 para incluir a disciplina de Direito 
Eleitoral no rol de componentes curriculares obrigatórios do Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de graduação 
em Direito é medida necessária para aperfeiçoar a formação jurídica dos bacharéis em Direito. 

A matéria, inclusive, já teve sua importância prática reconhecida pelo Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil (CFOAB), que aprovou, em 2022, a alteração do Provimento Nº 144/2011 para incluir 
novos conteúdos no Exame de Ordem Unificado (EOU), sendo um deles o Direito Eleitoral. 

Para além da crescente relevância do conteúdo para a atuação de advogados e advogadas, bem como 
de outros profissionais do Direito, tem-se que a inclusão da disciplina revela-se fundamental para a formação 
cidadã dos juristas, de modo a fortalecer a defesa do Estado Democrático de Direito. 

Atenciosamente, 
 

 
  José Erinaldo Dantas Filho 

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção Ceará 
 
 

           Raimundo Augusto Fernandes Neto 
        Presidente da Comissão de Direito Eleitoral da OAB-CE     
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